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ROJETQ DE LEI N°. • 0:1. 037 4/1997

Dispõe sobresobre a obrigatoriedade de incluir
no ensino Municipal de 1°.grau, aulas de
religião, ética e comportamento.
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, ,CÂMARA WNICIPAL DE O ,FAULJECRETA:

Artigo 1 0. Fica instituido e fará parte da "Grade Curricular"do Ensino Municipal de
1°. grau, matéria obrigatória contendo princípios de Religião, ética e comportamento

Artigo 2°. A docência será exercida por profissionais habilitados em Teologia, ficando,
desde já, o Executivo autorizado a promover as devidas contratações, através de
concurso Público específico.

Artigo 3°. Caberá à Secretaria Municipal de Educação, a normatização técnico-
pedagógica e a fiscalização, para dar cumprimento à presente lei.

Artigo 4°.As despesas decorrentes com a execução da presente lei, correrão por conta
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 5°. Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Sala das Sessões, tde maio de 1.997
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